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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Lei

_____________________________________________________________________________
_____  

 Lei n.º 208 de 05 de maio 2021 
(Projeto de Lei Legislativo nº 04 de 09/04/2021)

“Altera a denominação da praça 
J.J Seabra para Praça José 
Francisco Barbosa”. 

A PREFEITA DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, faz 
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou e 
promulgou a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica alterado o nome da praça J.J Seabra, 
passando a se chamar para Praça José Francisco Barbosa 
(Zé Baio).

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
confeccionar a placa relativa à denominação de que 
trata o artigo anterior. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 
05 de maio de 2021. 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7B2CDB9187CFBA1583F5C5EF02ECCE07
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
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 Lei n.º 209 de 05 de maio 2021 
(Projeto de Lei Legislativo nº 05 de 22/04/2021)

“Denomina o centro de 
Especialização Municipal em 
Educação e Saúde, como Centro 
Jocelita Alves dos Anjos”. 

A PREFEITA DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, faz 
saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou e 
promulgou a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica o centro de Especialização Municipal em 
Educação e Saúde, denominado como Centro Jocelita Alves 
dos Anjos. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
confeccionar a placa relativa à denominação de que 
trata o artigo anterior. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 
05 de maio de 2021. 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7B2CDB9187CFBA1583F5C5EF02ECCE07
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